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CASA

Caraguatatuba, 24 de Novembro de 2017

Ao
Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania ^^ Jí; „ * n^i c=crt
Jonas Fontes dos Santos Processo n
a/c. Angela Sbruzzi d CrianÇa de Caraguatatuba

CNP1 50.322.544/0001-48

Tendo em vista a Casa da Criança de Caraguatatuba, ter sido beneficiada com a certificação do
CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social) com isenção dos tributos
de contribuição Patronal (20%), à partir de Outubro/17, vimos por meio deste solicitar a
autorização de vossa senhoria para o remanejamento dos valores no plano de aplicação, do
Projeto "Céu Azul/Semeando o Adolescer", processo n°. 6197/2017, em decorrência da demanda
crescente por conta dos encaminhamentos recebidos da rede, resultando em aumento na
quantidade de atendidos, ultrapassando desta forma a meta inicialmente pactuada.

Diante do acima exposto, bem como os reflexos da instabilidade da atual situação
económica pela qual nosso pais passa, causando grande variação nos preços de produtos e
serviços, nos vimos diante da necessidade de adequar os valores planilhados no termo de
colaboração, alterando os itens de consumo como: alimentação, material de limpeza, material de
escritório, material de oficinas, recreação e lazer.

Em relação ao RH, devido a este aumento significativo há a necessidade da contratação de
02 monitores de juí jutsu, 01 ASG, ] monitor de música, e alteração na carga horária de 03
educadores de 30h para 40h, e l técnico (assist. social) de 30h para 40h.

Ressaltamos que nosso objetivo refere-se a otimização dos recursos acima mencionado
(isenção dos tributos) por meio da suplementação para as despesas de consumo e contratação de
colaboradores, buscando-se desta forma primar pela qualidade dos serviços ofertados, além do
compromisso com esta Secretaria no que se refere a confiança e credibilidade. (Segue anexo a
declaração do contador dos valores isentos).

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção, aproveitando para reiterar nossos
protestos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente

Tereza do Carmo Barroso
Presidente

Rua Irmã São Francisco, 851 - Caputera - Caraguatatuba - SP CEP: 11,665-470 - Fone; (12) 3883-5984 (12) 3883-5062



PROJETO SCFV GAIVOTAS E >1PLIAÇÃO PARA ZONA SUL META 140

1. RECURSOS HUMANOS

1.1 CoonUAssist Social/Edna

1.2 Pedagogo Dulce/40 bs

1.3 Coortl./Pskologa/Sidlneia

1.4 Assistente Social/Cibele 40
hs
1.5 Aux.Administr./Erick

1.6 Educador Felipe

1.7 Educador Douglas

1.8 Educador/Akf 40 ha

1.09 - Aux. Admin.
Andreza/Recepçlo
1.10 Educador Social
Andressa/40 hs
1.11 Educador Walíson 40 hs

l.UEducador/ Jhon 40 hs

1.13ASG/Rosilelde

1.14A.S.GTerexa

1.15 Monitor Dança (01) 30 hs
Karen
1.16 Monitor Musica (01)40 hs
Ester
1.17 ASG Maria Helena

1.18 Monitor Madá

1.19 Monitor Jujitsu Luciano

1.20 monitor jujltsu (laia)

Sub Total (21)

Mêsl

2.685,00

2.322,00

2.685,00

2.685,00

1.512,00

1.430,00

1.430,00

1.430,00

1.400,00

1.430,00

1.430,00

1.430,00

1.170,00

1.170,00

1.073,00

1.430,00

1.170,00

715,00

715,00

715,00

30,027,00

13° SAL.

223,75

193,50

223,75

223,75

126.00

119,20

119,20

119,20

116,67

11940

119,20

119.20

97,50

97,50

89,42

119,20

97,50

59,60

59,60

59,60

2.502,54
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SAL.

17,90

15,48

17,90

17,90

10,08

9^3

9,53

9,53

9,33

9,53

9,53

9,53

7,80

7,80

7,16

9,53

7,80

4,77

4,77

4.77

200,18
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PROP.

223,75

193,50

223,75

223,75

126,00

119,20

119,20

119,20

116,67

119,20

119,20

119^0

97,50

97,50

89,42

119^0

97,50

59,60

59,60

59,60

2.502,54

1/3 FÉRIAS

74,58

64,50

74,58

74,58

42,00

39,72

39,72

39,72

38,89

39,72

39,72

39,72

32,50

32,50

29,80

39,72

32^0

19,86

19,86

19,86

834,05

PIS 1%

298,97

rv»ia
S/FÉRIAS

23,87

20,64

23,87

23,87

13,44

12,72

12,72

12,72

12,45

12,72

12,72

12,72

10,40

10,40

9,54

12,72

10,40

636

6,36

6,36

267,00

GPS FGTS

214,80

185,76

214,80

21430

120,96

114,40

114,40

114,40

112,00

114,40

114,40

114,40

93,60

93,60

85,84

114,40

93,60

57,20

5740

57,20

2.402,16

GRRF

107,40

92,88

107,40

107,40

60,48

5740

57,20

5740

56,00

5740

5740

57,20

46,80

4630

42,90

57,20

46,80

28,60

28,60

28,60

1.201,06

VJj.

ALIMENT.

250,00

250,00

250,00,

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

250,00

125,00

250,00

250,00

4.875,00

vr.total

•

•

15.083,50
15.083,50
45.110,40

SEMEANDO O ADOLESCER

Processo rt° 6197/201 7

.544/OOOM8

do Carmo Barrosc
Presidente
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CONSUMO

2.1 Alimentação

2.2 Material de Limpeza

2.2 Material higiene Pessoal

2.3 Gás Cozinha

2.4 Manutenção Computador

2.5 Laze/Recreação

2.6 MaL Escritório

1.7 Material Manutenção
iredial
2.8 Consumo Agua/Luz

2.9 Internet

2.10 locação Aluguel/Centro
PessoaJuridlca)

2.11 locação Aluguel/zona Sul

2.12 Exame adm/demisslonal

2.13 Mat. p/oficinas

Z.UTekfone

TOTAL

MÊS 11

2,000,00

802,15

200,00

120,00

350,00

400,00

800,00

600,00

705,48

300,00

1.660,00

1.700,00

140,00

600,00

400,00

10.777,63

MÊS 12

2.000,00

802,15

200,00

120,00

350,00

400,00

800,00

600,00

705,48

300,00

1.660,00

1.700,00

140,00

600,00

400,00

10.777,63

MÊS 01

2.000,00

802,15

200,00

120,00

350,00

400,00

800,00

600,00

705,48

300,00

1.660,00

1.700,00

140,00

600,00

400,00

10.777,63

„ 1
MÊS 02

2.000,00

802,15

200,00

120,00

350,00

400,00

800,00

600,00

705,48

300,00

1.660,00

1.700,00

140,00

600,00

400,00

10,777,63

!

1

Total Mensal de
Despesas

55.888,03 55.888,03 55,888,03 55.888,03

Alterações efetuadas: (RH) item 1.4 reajuste no salário Técnico
1.10 Educador Social com carga horária de 30h para 40h

1.11 Educador Social com carga horária 30h para 40 h
1.12 Educador Social com carga horária 30h para 40h
1.16 contratação Monitor de musica

17 Contratação de Aux.Serviços Gerais

1.19 contratação monitor de Jiujitsu
1.20 contratação monitor de jiujitsu

Alterações efetuadas nas Despesas de consumo:

Item 2.1 Alimentação
2.2 Mat.Limpeza
2.7 Mat.Escritório

^2.8 Mat. Manut.predial

PROJETOCÉUAZULE
SEMEANDO OADOLESCER

Processo n° 6197/2017
Casa da Criança de Caraguatatuba

CNPJ: 50322544/0001-48
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fereza «o Carmo Barroso

Presidente
Casa da Criança de Caraguatatuba/SP
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